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Ato: DECRETO Nº 23.214/2009

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO - LEI Nº 2.084/2009

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento – Programa vigente no valor de R$ 270.592,73 
(Duzentos e setenta mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos) e dá outras 
providências

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 DECRETO Nº 23.214/2009 
Súmula: ?Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento ? Programa vigente no valor de R$ 270.592,73 (Duzentos e setenta mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos) e dá outras providências.? ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, Prefeito 
Municipal de Araucária, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 56, da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º. Abre 
Crédito Adicional Especial no Orçamento geral vigente, no valor de R$ 270.592,73 (Duzentos e setenta mil, quinhentos e noventa e dois 
reais e setenta e três centavos), conforme especificado neste Decreto. Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
geral vigente, os elementos de despesa no Programa de trabalho abaixo especificado: 3500 ? COHAB ARAUCÁRIA 3501 ? COHAB 
Araucária 3501.1648200142.100 ? Manutenção da estrutura administrativa e operacional Rubrica Fonte Descrição Valor 3.3.90.37.00 
06001 Locação de Mão-de-Obra R$ 30.000,00 3.3.90.39.00 06001 Outros Serviços de Terceiros ? Pessoa Jurídica R$ 240.592,73 T o t a l 
R$ 270.592,73 Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial previsto neste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes 
do superávit financeiro apurado do exercício de 2008. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Prefeitura do 
Município de Araucária, 04 de novembro de 2009. ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES Prefeito Municipal PA nº 8020/09 Lei nº 2.084/09 
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